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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Embasado no Regimento lnterno desta Casa de Leis, de acordo com o PPA – Plano Plurianual 2018/2021 o Vereador SIDNEI JARDIM, infra assinado, no uso de suas atribuições submete à  apreciação deste Plenário a seguinte EMENDA MODIFICATIVA ao PROJETO DE LEI N° 32/2020 - LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS - LDO.

	Programa:11 - Programa de Proteção ao Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Objetivo: Gerenciar os Resíduos Sólidos do Município de Campo Mourão

	Ação: 1201 - Adequação e expansão do Aterro Sanitário; Construção de células; Recebimento, triagem, armazenamento e comercialização de resíduos recicláveis 
                                                                                                                 Valor: 9.120.094,18

	EMENDA: Priorizar recursos para a IMPLANTAÇÃO DE ÁREAS PARA O DESCARTE DE LIXO ELETRÔNICO, MÓVEIS, ENTULHOS E RESÍDUOS DE ÁRVORES.


JUSTIFICATIVA:

O lixo eletrônico gerado no país é um grande desafio para os administradores 
públicos. A geração de resíduos eletrônicos e tecnológicos é um fenômeno inevitável nas sociedades atuais. Esta constante evolução tecnológica e a obsolescência está cada vez mais rápida, e os equipamentos tecnológicos culminam uma grande produção de resíduos. Por isso, a destinação ambientalmente correta é fundamental.

A falta de uma destinação adequada ao lixo eletrônico faz com que este seja incluído no lixo comum ou mesmo em aterros sanitários inadequados, entrando em contato com o meio ambiente liberando íons que contaminam o solo de onde posteriormente alcançam os lençóis freáticos e a água de rios e outras fontes que, por conseguinte, chegarão a contaminar plantas e seres vivos, entre estes o ser humano. 
Desse modo, entendemos que é dever do Poder Público e de toda a Sociedade disponibilizar recursos e envidar esforços no sentido da proteção do meio 
ambiente coibindo a poluição ambiental, inclusive a atmosférica, no intuito de que 
possamos contribuir com a preservação do meio ambiente e legar às gerações futuras, um planeta saudável. 
Além disso, entendemos ser necessário incluir nessas áreas também a possibilidade de descarte de móveis, entulhos e resíduos de árvores, visto que atualmente não há um local apropriado para esse tipo de descarte, que por muitas vezes acaba sendo deixado por dias no passeio público ou até mesmo nos canteiros centrais do município.
PODER LEGISLATIVO, em 03 de junho de 2020.

SIDNEI JARDIM

Vereador
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